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HABEAS CORPUS Nº 490.997 - SP (2019/0026134-2)
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IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL. NOVO CRIME NO CURSO 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL. SUSPENSÃO APÓS TÉRMINO 
DO PERÍODO DE PROVA. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

I - Firmou-se nesta Corte, nos termos do entendimento 
manifestado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, orientação 
no sentido de não admitir habeas corpus substitutivo do recurso 
adequado, situação que implica o não conhecimento da impetração, 
ressalvados casos excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade 
apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a concessão da ordem 
de ofício.

II - O eg. Tribunal a quo não se manifestou sobre a questão ora 
suscitada, de modo que fica impedida esta Corte Superior de proceder à 
sua análise.

III - Configurada, entretanto, a indevida negativa de prestação 
jurisdicional, necessária a análise meritória pelo eg. Tribunal de origem.

Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício. 
Retorno ao eg. Tribunal a quo para julgar como entender de direito.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas 

Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 
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Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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